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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico/SRP nº 066/2023 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, torna público, que se encontra 

aberta a Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP nº 066/2023 - Tipo: Menor 
preço – Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis, conforme especificações descritas no anexo I do edital. 

Início da sessão de disputa: 23/06/2023 – 8H30 
O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. 
Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 

228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 12 de junho de 2023. 

Alessandra Soares Azzi Streb de Araújo 

Secretária de Governo 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 59/2023 - DL 

Processo Nr.: 272/2023 

 

Fornecedor: FARMACIA VIVAMED LTDA Código: 7512 8913 

Endereço: R CEL. SOARES DE CARVALHO,450 -   

Cidade: São Jerônimo - RS   

CNPJ: 92.359.751/0001-17   

 

Objeto da Compra: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

ADOLESCENTES DO ABRIGO MUNICIPAL. 

Item  Quant  Especificação Unid Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1 4,00 AMOXICILINA 250MG/ 

5ML + CLAVULANATO 
62,5MG / 5ML 

(75ML) (01-14-0023) 

FRSC 49,25 197,00 

 
Valor da Despesa: R$ 197,00 (cento e noventa e sete reais) 

Pagamento: ATÉ 30 DIAS APÓS RECEBIMENTO NF NA CONT 

 
 

 

Fornecedor: COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR 
LTDA 

Código: 8707 8913 

Endereço: R RAMIRO BARCELOS, 465, ********   

Cidade: São Jerônimo - RS   

CNPJ: 88.212.113/0165-29   

 
Objeto da Compra: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

ADOLESCENTES DO ABRIGO MUNICIPAL. 

Item  Quant  Especificação Unid Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

1 5,00 AMOXICILINA, 250MG/ 

5MG, FRASCO 150ML 

(01-14-0686)) 

FRSC 16,25 80,75 

Valor da Despesa: R$ 80,75 (oitenta reais e setenta e cinco centavos) 

Pagamento: ATÉ 30 DIAS APÓS RECEBIMENTO NF NA CONT 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação. 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

JUSTIFICATIVA 

 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 

em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 
Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade 

de Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores. 
São Jerônimo, 12.06.2023 

Alessandra Soares Azzi Streb de Araújo 

Secretária de Governo 
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